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	INDICAÇÃO Nº348/2014




AUTORIA: VEREADOR DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.
INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INSTALAR POSTES COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PARQUES INFANTIS DO LOTEAMENTO DIRCEU MACIEL E NO BAIRRO PRIMAVERA E TAMBÉM IMPLANTAR ACADEMIAS AO AR LIVRE NESTAS LOCALIDADES.
                                            
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal instalar postes com iluminação pública nos parques infantis do Loteamento Dirceu Maciel e no Bairro Primavera e também implantar academia ao ar livre nestas localidades.
                                                           JUSTIFICATIVA 





           Após a implantação dos parquinhos, faz necessário que seja implantado pelos menos dois postes com iluminação pública em cada localidade, haja vista que não há iluminação adequada nestes espaços, que possibilitará maior segurança para as crianças que estão usufruindo destes parquinhos no período noturno. 





Quanto a implantação da academia ao ar livre, será de suma importância para os moradores destes bairros, para que os mesmos possam fazer suas atividades físicas, o que com certeza irá trazer melhores benefícios à saúde dos praticantes.



 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de outubro de 2014.

         


                        VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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